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PORTARIA NORMATIVA Nº              DE                    DE                               DE 20172016. 

 

Estabelece procedimentos relativos ao 

processo de certificação de entidades 

beneficentes de assistência social com 

atuação na área da educação. 

 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, da Constituição Federal, e 

 

 Considerando a necessidade de regulamentar procedimentos relativos à 

certificação e supervisão de entidades beneficentes de assistência social com atuação na área 

educacional. 

 

 Considerando que o art. 195, § 7º, da Constituição Federal, dispõe sobre a 

imunidade das contribuições sociais às entidades beneficentes de assistência social; 

 Considerando que o art. 146, inc. II, da Constituição Federal reserva a Lei 

Complementar regular sobre a limitação constitucional ao poder de tributar; 

 Considerando que o art. 14 do Código Tributário Nacional, recepcionado pela 

atual Carta Magna, para regular a imunidade das contribuições sociais prevista no art. 195, § 7º, 

da Constituição Federal;  

 Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 

organização da Assistência Social e dá outras previdências; 

 Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a 

certificação das entidades beneficentes de assistência social; 

 Considerando a Lei nº 12.868, de 15 de outubro de 2013, que em seus art. 6º a 16 

promove alterações e versa acerca de disposições complementares ao disposto na Lei nº 12.101, 

de 2009; 

 Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, que regulamenta a Lei 

nº 12.101, de 2009, para dispor sobre o processo de certificação das entidades beneficentes de 

assistência social e sobre procedimentos de isenção das contribuições para seguridade social; 

 Considerando a necessidade de assegurar a conformidade dos requerimentos de 

concessão e renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) 

com as diretrizes nacionais estabelecidas na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e aplicadas 

à educação básica e superior. 

 Considerando a necessidade de assegurar a adequação dos requerimentos de 

concessão e renovação de CEBAS às metas e estratégias constantes do Plano Nacional de 

Educação (PNE), aprovado pela a Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014; 

 Considerando a necessidade de assegurar o atendimento, pelas entidades 

beneficentes de assistência social com atuação na área da educação, dos padrões mínimos de 

qualidade, aferidos pelos processos de avaliação conduzidos pelo Ministério da Educação 

(MEC); resolve: 
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TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 1º Esta Portaria estabelece procedimentos relativos ao processo de 

certificação de entidades beneficentes de assistência social com atuação na área de educação, no 

que diz respeito ao protocolo e recebimento dos requerimentos; à análise dos processos de 

concessão, renovação e cancelamento dos certificados e respectivos recursos; ao monitoramento 

e supervisão das entidades certificadas, ao cadastro de entidades, bem como à comunicação com 

as entidades beneficentes e a sociedade em geral.  

Procedimento não são requisitos. A Portaria extrapola os limites legais, inovando nos requisitos. 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, consideram-se entidades beneficentes de 

assistência social na área da educação aquelas que atuam diretamente na oferta da educação 

básica regular e presencial e/ou na oferta da educação superior (superior pode ser à distância???). 

Parágrafo único. Para os efeitos dessa portaria, considera-se educação básica regular a atuação 

em educação infantil, creches, ou entidades equivalentes e pré-escolas, ensino fundamental e 

ensino médio, em todos os seus níveis e modalidades, inclusive em relação a educação 

profissional e técnica de nível médio, educação de jovens e adultos, educação técnica e 

profissional, bem como educação especial e as previstas no artigo. 

 Art. 3º No âmbito do Ministério da Educação, compete à Secretaria de Regulação 

e Supervisão da Educação Superior (SERES) a atribuição de certificação das entidades 

beneficentes de assistência social.  

 

TÍTULO II 

DO CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NA 

ÁREA DA EDUCAÇÃO (CEBAS - EDUCAÇÃO) 

CAPÍTULO I 

DOS REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DO CEBAS EDUCAÇÃO 

 

Seção I 

Entidades elegíveis ao CEBAS 

  

 Art. 4º O certificado CEBAS será concedido às instituições de direito privado 

sem fins lucrativos, que atuem prestem serviços preponderantemente em pelo menos uma das 

áreas definidas na Lei nº 12.101/2009. 

 §1º Considera-se preponderante para fins da certificação a área na qual a entidade 

realiza a maior parte dentre suas despesas as beneficentes de assistência social, nos termos do art. 

10, §1º do Decreto nº 8.242/2014. 

 §2º A atuação preponderante em área diversa daquelas definidas na Lei nº 

12.101/2009 caracterizará desvio de finalidade e a entidade não fará jus ao CEBAS.   

 Art. 5º A certificação será concedida, pelo MEC, nos termos estabelecidos na Lei 

nº 12.101/2009, às instituições de direito privado sem fins lucrativos, que atuam diretamente na 

oferta da educação básica regular e presencial e/ou na oferta da educação superior, que atendam 

ao princípio da universalidade do atendimento, selecionem os bolsistas e beneficiários de 
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benefícios complementares pelo perfil socioeconômico, e cumpram aos demais requisitos 

estabelecidos na referida Lei, no Decreto nº 8242/2014, e nesta Portaria. 

 §1º As instituições de que trata o caput deverão comprovar a sua atuação na área 

da Educação por meio de ato autorizativo de funcionamento ou congênere expedido pelo órgão 

normativo do respectivo sistema de ensino  e por meio de dados referentes à instituição de ensino 

informados ao censo escolar realizado anualmente por este Ministério. 

 §2º Para os fins desta Portaria, o atendimento ao princípio da universalidade 

pressupõe a seleção de bolsistas e beneficiários de benefícios complementares segundo o critério 

socioeconômico definido na Lei nº 12.101/2009, sem qualquer forma de discriminação, 

segregação ou diferenciação, vedada a utilização de critérios étnicos, religiosos, corporativos, 

políticos, ou quaisquer outros que afrontem esse princípio.  

 §3º A vedação à utilização de critérios étnicos a que se refere o parágrafo anterior 

alcança inclusive a proibição de distinção entre brasileiros natos e naturalizados e aos 

estrangeiros residentes no País, conforme estabelecido nos arts. 5º, 6º e 12, §2º da Constituição 

Federal Brasileira de 1988.   

 §4º As instituições que prestam serviços totalmente gratuitos devem assegurar que 

os alunos a serem contabilizados computados no atendimento da proporcionalidade de bolsas 

sejam selecionados segundo o perfil socioeconômico definido na Lei nº 12.101/2009. 

 §5º As instituições que prestam serviços mediante convênio com órgãos públicos 

devem assegurar que os alunos a serem contabilizados computados no atendimento da 

proporcionalidade de bolsas sejam preferencialmente selecionados segundo o perfil 

socioeconômico definido na Lei nº 12.101/2009, observando as regras de acesso do órgão gestor. 

 §6º Os bolsistas CEBAS matriculados em instituições da educação básica e 

superior deverão ser devidamente informados no censo escolar. 

 Art. 6º O Ccertificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social será 

expedido em favor da entidade mantenedora das instituições de ensino, que abrangerá todas as 

suas unidades filiais. 

 Parágrafo único. Para os efeitos desta Portaria, considera-se: 

 I -– mantenedora: a instituição de direito privado sem fins lucrativos que se 

responsabiliza pelo provimento dos fundos necessários para a manutenção das instituições de 

ensino mantidas; e 

 II -– mantida: a instituição de ensino, formalmente vinculada à mantenedora, e 

que realiza a oferta da educação, nos termos definidos no art. 5º. 

 

 

Seção II 

Das ações de gratuidade na área da Educação 

 

 Art. 7º Para fazer jus ao CEBAS, a entidade deve, em contrapartida, comprovar a 

oferta de gratuidade na forma de bolsas de estudo, de demais benefícios complementares, ou e de 

projetos e atividades de educação em tempo integral desenvolvidos em articulação com 

instituições públicas de ensino ou e destinados a alunos da educação básica matriculados em 

escolas públicas, na forma estabelecida pela Lei nº 12.101/2009. 

 §1º As entidades poderão ofertar bolsas de estudo integrais, nos casos em que a 

renda familiar bruta mensal per capita do bolsista não exceder o valor de um salário-mínimo e 
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meio; ou parciais, nos casos em que a renda familiar bruta mensal per capita do bolsista não 

exceder o valor de três salários mínimos. 

  §2º O Ministério da Educação, por meio de ato da SERES, poderá definir 

prioridades para a oferta de gratuidade, bem como estabelecer critérios para aferição de padrões 

mínimos de qualidade, com vistas ao alcance das metas e estratégias do PNE.  

 §3º Para os fins desta Portaria, consideram-se benefícios complementares os 

benefícios, ações e serviços, providos pela entidade, as quais tenham por objetivo favorecer o 

acesso, a permanência do aluno na escola e a melhoria dos resultados de aprendizagem, e 

estejam explicitamente orientados para o alcance das metas e estratégias do PNE.  

 §4º Os benefícios complementares de que trata o §2º podem ser categorizados em: 

I. Benefícios tais como transporte escolar, uniforme, material didático, moradia, 

alimentação ou outros destinados exclusivamente ao aluno bolsista; 

II. Ações e serviços destinados a alunos e seu entorno familiar, com vistas a 

assegurar o sucesso escolar do estudante; 

III. Projetos e atividades de educação em tempo integral, destinados a alunos da 

educação básica, matriculados em escolas públicas que apresentam Índice de 

Nível Socioeconômico baixo ou muito baixo segundo a classificação do 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

(INEP) e que, cumulativamente, apresentem baixo desempenho no Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB).  

 §5º As entidades que optarem pela substituição de bolsas de estudos por 

benefícios complementares, nos termos estabelecidos na lei nº 12.101/2009, na forma de 

benefícios ao aluno bolsista ou ações e serviços destinados a alunos e seu entorno familiar, 

deverão firmar Termo de Concessão de Benefícios Complementares com cada um dos 

beneficiários, com vigência no exercício anterior ao protocolo do requerimento, renovável a cada 

período letivo, conforme modelo constante do Anexo I. 

 

 §6º As entidades que optarem pela substituição de bolsas de estudos por projetos e 

atividades de educação em tempo integral destinados a alunos da educação básica matriculados 

em escolas públicas, nos termos estabelecidos na Lei nº 12.101/2009, deverão firmar Termo de 

Parceria com instituições públicas de ensino, com vigência no exercício anterior ao protocolo do 

requerimento, estendida pelo período pretendido da certificação, conforme modelo constante do 

Anexo II. 

 §7º Em decorrência da alteração introduzida pela Lei nº 12.868/2013, para efeitos 

desta portaria, as referências a ensino gratuito da educação básica em unidades específicas e a 

projetos e atividades de educação em tempo integral são consideradas equivalentes. 

 §8º Os projetos e atividades de educação em tempo integral de que trata o 

parágrafo anterior deverão: 

I - estar integrados ao respectivo projeto pedagógico das escolas parceiras, 

conforme modelo constante no Anexo III; 

II – assegurar a complementação em no mínimo dez horas semanais a carga 

horária da escola pública parceira; 

III - estar relacionados aos componentes da grade curricular da escola pública 

parceira. 
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 Art. 8º Para a devida apuração da gratuidade, as entidades deverão apresentar, 

Relatório Sintético das Atividades desempenhadas no exercício fiscal anterior ao requerimento, 

por nível de ensino – Educação Básica (Educação Infantil, Educação Fundamental, Ensino 

Médio) e Educação Superior, referente a cada instituição de ensino, e consolidado no nível da 

mantenedora, conforme modelo constante do Anexo IV, explicitando: 

 I - o quantitativo de alunos matriculados, de pagantes, de bolsistas integrais e/ou 

parciais, por tipo de percentual; 

 II - o quantitativo de bolsistas contemplados com bolsa de estudo integral 

concedida a aluno matriculado na educação básica em tempo integral 

 III - o quantitativo de bolsistas contemplados com bolsa de estudo integral 

concedida a aluno com deficiência; 

 IV - o quantitativo de beneficiários de benefícios complementares;  

 V - o quantitativo de beneficiários de projetos e atividades de educação em tempo 

integral destinados a alunos da educação básica matriculados em escolas públicas;  

 VI - o montante dos recursos envolvidos em cada atividade referida nas alíneas 

anteriores, conforme previsto no art. 3º, IV, do Decreto nº 8.242/2014.  

 Parágrafo único. As entidades deverão apresentar, para cada instituição de ensino, 

a relação nominal com a identificação precisa dos bolsistas integrais e parciais e dos 

beneficiários de benefícios complementares previstos no art. 7º, §4º, I e II, nos termos do art. 35, 

II, “b”, do Decreto nº 8.242/2014, conforme modelo constante do Anexo V. 

Seção III 

Da seleção dos bolsistas e beneficiários 

 

 Art. 9º Para os fins desta Portaria consideram-se bolsistas e beneficiários os 

indivíduos que usufruam, respectivamente, de bolsas de estudos e demais benefícios 

complementares ofertados pelas entidades beneficentes de assistência social.  

 Art. 10º O processo de seleção de bolsistas e beneficiários de benefícios 

complementares, segundo o perfil socioeconômico, condiciona-se ao cumprimento dos requisitos 

de renda estabelecidos na Lei nº 12.101/2009. 

 Art. 11 Para a aferição do atendimento ao critério socioeconômico definido na 

Lei nº 12.101/2009, considerar-se-á a renda familiar bruta mensal per capita. 

 Art. 12 Para fins de apuração da renda familiar bruta mensal per capita de que 

trata esta Portaria, entende-se como grupo familiar a unidade nuclear composta por uma ou mais 

pessoas, eventualmente ampliada por outras pessoas que contribuam para o rendimento ou 

tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todas moradorasmoradoras  em um 

mesmo domicílio. 

 §1º A renda familiar bruta mensal per capita será apurada de acordo com o 

seguinte procedimento: 

I - calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros do 

grupo familiar a que pertence o estudante, levando-se em conta, no mínimo, os 

três meses anteriores ao comparecimento do estudante para aferição das 

informações pela instituição; 

II - calcula-se a média mensal dos rendimentos brutos apurados após a aplicação 

do disposto no inciso I; e 
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III - divide-se o valor apurado após a aplicação do disposto no inciso II pelo 

número de membros do grupo familiar do estudante. 

  

 §2º No cálculo referido no inciso I serão computados os rendimentos de qualquer 

natureza percebidos pelos membros do grupo familiar, a título regular ou eventual, inclusive 

aqueles provenientes de locação ou de arrendamento de bens móveis e imóveis. 

  

 §3º Estão excluídos do cálculo de que trata o parágrafo anterior: 

I - os valores percebidos a título de: 

a) auxílios para alimentação e transporte; 

b) diárias e reembolsos de despesas; 

c) adiantamentos e antecipações; 

d) estornos e compensações referentes a períodos anteriores; 

e) indenizações decorrentes de contratos de seguros; 

f) indenizações por danos materiais e morais por força de decisão judicial; 

II - os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes programas: 

a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; 

b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano; 

c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados; 

d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem; 

e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda 

destinados à população atingida por desastres, residente em municípios em estado 

de calamidade pública ou situação de emergência; e 

f) demais programas de transferência condicionada de renda implementados pela 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

III - o montante pago pelo alimentante a título de pensão alimentícia, 

exclusivamente no caso de decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou 

escritura pública que assim o determine. 

 

 §4º Caso o grupo familiar informado se restrinja ao próprio estudante, este deverá 

comprovar percepção de renda própria que suporte seus gastos, condizente com seu padrão de 

vida e de consumo, sob pena de reprovação. 

 §5º Será reprovado o estudante que informar grupo familiar com o qual não 

compartilhe o domicílio, salvo decisão em contrário do dirigente da instituição de ensino, 

observada em qualquer caso a obrigatoriedade de informar a renda de todos os membros do 

grupo familiar do qual dependa financeiramente, nos termos do disposto no inciso II. 

 §6º O disposto nesta Portaria aplica-se igualmente aos grupos familiares nos quais 

ocorra união estável, inclusive homoafetiva. 

 Art. 13 Compete à entidade de educação aferir anualmente as informações 

relativas ao perfil socioeconômico dos bolsistas e beneficiários de benefícios complementares. 
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 Parágrafo único. A entidade deverá manter os registros do processo de seleção de 

bolsistas e beneficiários por até 10 (dez) anos, para fins de eventual comprovação futura. 

 Art. 14 Para atendimento ao requisito estabelecido no art. 15 §2º da Lei nº 

12.101/2009, a entidade deverá comprovar a realização do processo de seleção de bolsistas e 

beneficiários de benefícios complementares pelo critério socioeconômico, mediante o envio ao 

MEC de declaração, conforme modelo do Anexo VI, acompanhada de documentação 

comprobatória do processo de seleção. 

 Parágrafo único. A entidade deverá comprovar a ampla divulgação do processo de 

seleção de bolsistas e de beneficiários, sob pena de invalidação da seleção. 

 Art. 15 Ficam dispensados do processo de seleção de bolsistas, estudantes e 

beneficiários oriundos de famílias comprovadamente incluídas em programas de transferência de 

renda cujos critérios de seleção sejam compatíveis com os da Lei nº 12.101/2009. 

 

 

 

 

CAPÍTULO II 

DO CÁLCULO DA GRATUIDADE 

 

Seção I 

Da proporcionalidade de bolsas 

 

 Art. 16 Para verificação do atendimento à proporção mínima de bolsas de estudo 

de que tratam os artigos 13, 13-A e 13-B da Lei nº 12.101/2009, o Ministério da Educação 

utilizará os critérios de cálculo constantes no Anexo VII desta Portaria Normativa. 

 §1º O alcance da quantidade mínima de bolsas é requisito obrigatório para a 

concessão, renovação e manutenção do Certificado emitido pelo Ministério da Educação. 

 §2º O número de bolsas de estudo de que trata o caput será obtido a partir dos 

dados informados no censo escolar. 

 Art. 17 As entidades de educação que prestam serviços integralmente gratuitos 

deverão atender a proporção de, no mínimo, 1 (um) aluno cuja renda familiar mensal per capita 

não exceda o valor de um salário-mínimo e meio para cada 5 (cinco) alunos matriculados.  

 §1º Os alunos que atendam ao perfil socioeconômico de que trata o caput serão 

considerados bolsistas integrais. 

 §2º As entidades de que trata o caput também deverão apresentar os documentos e 

informações que comprovem a seleção dos bolsistas pelo perfil socioeconômico previsto nesta 

Portaria, sob pena de indeferimento do seu pedido de concessão ou de renovação do CEBAS 

Educação. 

 §3º As entidades de que trata o caput ficam dispensadas, em seu Plano de 

Atendimento, de fornecer informações relacionadas ao valor médio de mensalidades, 

semestralidades ou anualidades. 
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Seção II 

Da Conversão de Benefícios Complementares em Bolsas de Estudo  

 

 Art. 18 Os custos realizados pela entidade com os benefícios complementares a 

que se refere o art. 7º, §4º, poderão ser convertidos em bolsas de estudo integrais, nos termos dos 

artigos 13, 13-A e 13-B da Lei nº 12.101/2009, considerando-se como Valor de Referência (VR) 

para o cálculo da conversão o valor médio das mensalidades apurado no exercício anterior ao do 

protocolo de concessão ou renovação do CEBAS. 

 §1º O cálculo para a hipótese contida no caput deverá ser realizado considerando a 

regra estabelecida no Anexo VIII desta Portaria. 

 §2º No resultado da conversão será considerado apenas o número inteiro obtido 

do cálculo a que se refere o §1º, sem arredondamentos. 

 §3º O número de beneficiários de benefícios complementares efetivamente 

concedidos não poderá ser inferior ao número mínimo de bolsas de estudo integrais objeto da 

conversão de que tratam os artigos 13, §2º, e 13-B, §2º, da Lei nº 12.101/2009. 

 §4º Para fins de manutenção do cumprimento dos requisitos de certificação, o 

cálculo para o alcance da proporção de bolsas de estudos de que tratam os artigos 13, §2º, e 13-

B, §2º, da Lei nº 12.101/2009 será realizado utilizando o Valor de Referência (VR) apurado 

anualmente. 

 §5º Aplicam-se as regras deste artigo apenas aos requerimentos protocolados a 

partir de 2013. 

 

 

CAPÍTULO III 

DO REQUERIMENTO DE CONCESSÃO OU RENOVAÇÃO DO CEBAS 

Seção I 

Do Protocolo do Requerimento 

 

 Art. 19 Os requerimentos de concessão do CEBAS e de sua renovação serão 

protocolados junto ao Ministério da Educação, quando a Educação for a área de atuação 

preponderante da entidade, conforme modelo contido no Anexo IX. 

 §1º O requerimento de concessão ou renovação do CEBAS será protocolado por 

meio do sistema eletrônico, e instruído em conformidade com o disposto na Seção II deste 

Capítulo.  

 §2º Os requerimentos de concessão ou renovação do CEBAS serão considerados 

recebidos na data de seu protocolo no sistema eletrônico de que trata o §1º. 

 §3º Até a implantação do sistema de que trata o caput, os requerimentos serão 

protocolados pessoalmente, junto ao protocolo central do Ministério da Educação, ou por via 

postal, considerando-se a data do protocolo a mesma da postagem.  

 Art. 20 O requerimento de renovação do CEBAS deverá ser protocolado durante 

os 360 (trezentos e sessenta) dias que antecederem o fim da vigência da certificação.  
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 §1º - O requerimento de renovação protocolado antes do período de que trata o 

caput não será conhecido, devendo a entidade apresentar novo requerimento dentro do período 

de que trata o caput.  

 §2º - O requerimento protocolado após o fim da vigência da certificação será 

considerado requerimento de concessão.  

 §3º - Aos requerimentos de renovação da certificação protocolados antes da 

publicação da Lei nº 12.868/2013, não se aplica o disposto no §3º do art. 24 da Lei nº 

12.101/2009.  

 §4º - A validade e a tempestividade do protocolo serão confirmadas pelo 

interessado mediante consulta da tramitação processual do requerimento na página do Ministério 

da Educação na internet ou, na impossibilidade, por declaração expedida pelo Ministério da 

Educação. 

 

 

 

 

 

Seção II 

Da Instrução do Requerimento 

 

 Art. 21 O requerimento de concessão ou renovação do CEBAS com atuação na 

área da Educação, deverá ser instruído em conformidade com a Lei nº 12.101/2009; o Decreto nº 

8.242/2014, esta Portaria e com os documentos e informações elencados no Anexo X. 

 Art. 22 O requerimento de concessão ou renovação de CEBAS de entidades que 

atuam em mais de uma área deverá conter todos os documentos e informações previstos na Lei 

nº 12.101/2009, e no Decreto nº 8.242/2014, para cada uma de suas áreas de atuação. 

  

Seção III 

Da Análise e Decisão do Requerimento 

 Art. 23 Os requerimentos protocolados no Ministério da Educação serão 

analisados de acordo com a ordem cronológica de seu protocolo. 

 Art. 24 Os requerimentos protocolados no Ministério do Desenvolvimento Social 

e Agrário e no Ministério da Saúde e encaminhados ao MEC, para manifestação, nos termos do 

art. 13 do Decreto nº 8.242/2014, serão analisados de acordo com a ordem cronológica de seu 

protocolo no Ministério da Educação. 

 Art. 25 A análise do requerimento será realizada pela Coordenação-Geral de 

Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social - CGCEBAS, que emitirá Parecer 

Técnico e o submeterá à consideração da Diretoria de Política Regulatória-DPR que, se de 

acordo, o encaminhará para deliberação do Secretário de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior. 

 Art. 26 As entidades que apresentarem requerimentos com documentação 

incompleta serão diligenciadas uma única vez, por cada Ministério, considerando a sua área de 

atuação, a ser atendida pela entidade no prazo de 30 dias, prorrogável por igual período, para 

complementação da documentação faltante, sob pena de indeferimento do pleito. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm
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 Art. 27 O não atendimento pela entidade à diligência de que trata o art. 26 

implicará o indeferimento do requerimento pelo Ministério da Educação.  

 Art. 28 O Ministério da Educação poderá solicitar esclarecimentos e informações 

a órgãos públicos e à entidade interessada, sem prejuízo da diligência de que trata o art. 26, 

desde que relevantes para a tomada de decisão sobre o requerimento.  

 Art. 29 A adequação à diretrizes e metas estabelecidas no PNE e o atendimento 

aos padrões mínimos de qualidade de que trata o art. 13 da lei nº 12.101/2009 serão aferidos com 

base no estabelecido em norma específica.  

 Art. 30 A certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão sobre 

o requerimento de renovação tempestivamente apresentado.  

 Art. 31 - Ato do Secretário da SERES indicará a decisão de deferimento ou 

indeferimento do requerimento.  

 §1º O extrato da decisão sobre o requerimento de concessão do CEBAS ou de sua 

renovação será publicado no Diário Oficial da União (DOU) e no endereço eletrônico 

http://cebas.mec.gov.br 

 §2º A entidade será comunicada a respeito da publicação da decisão unicamente 

por meio do endereço eletrônico informado no cadastro da entidade no SisCEBAS. 

 Art. 32 A entidade que tiver o requerimento de certificação indeferido unicamente 

em decorrência do descumprimento da proporção mínima de bolsas de estudo concedidas e/ou ao 

não atingimento do percentual mínimo de gratuidade poderá apresentar proposta de celebração 

de Termo de Ajuste de Gratuidade - TAG, conforme disposto no art. 17 da Lei nº 12.101/2009, 

no prazo improrrogável de 30 dias a contar da data da publicação da decisão no Diário Oficial da 

União.  

 Parágrafo Único O Termo de Ajuste de Gratuidade, de que trata o caput será 

regulamentado por meio de norma específica. 

 

CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS 

Seção I 

Do Recurso Contra a Decisão que Indeferir o Requerimento de Concessão ou Renovação 

ou que Cancelar o CEBAS 

 

 Art. 33 Da decisão que indeferir o requerimento de concessão ou renovação de 

certificação e da decisão que proferir o cancelamento da certificação caberá recurso por parte da 

entidade interessada, assegurados o contraditório, a ampla defesa e a participação da sociedade 

civil, no prazo improrrogável de trinta dias, contados da data da publicação da decisão no Diário 

Oficial da União.                          

 §1º O requerimento de recurso interposto na forma do caput deverá ser 

expressamente identificado como tal e conter todos os fundamentos e documentos referentes ao 

pedido de reexame. 

 §2º Os documentos apresentados fora do prazo de trinta dias de que trata o caput e 

em forma diversa da definida no §1º não serão conhecidos. 

 §3º Os requerimentos de recurso serão analisados de acordo com a ordem 

cronológica de seu protocolo. 



 

Portaria Normativa CEBAS – Versão preliminar consolidada 25/11/2016 

 Art. 34 O recurso interposto contra decisão que indeferir o requerimento de 

concessão ou renovação protocolado na vigência da lei nº 12.101/2009 não possui efeito 

suspensivo. 

 Parágrafo único. O recurso interposto contra decisão que indeferir pedido de 

renovação que encontrava-se pendente de julgamento na data da publicação da Lei nº 

12.101/2009 possui efeito suspensivo, nos termos do §2º do art. 35 da referida lei. 

 Art. 35 Somente serão analisados novos requerimentos de concessão ou 

renovação de entidade que tenha recurso pendente de decisão quando exauridas todas as 

instâncias administativas a que o recurso estiver submetido. 

 Art. 36 Mantida a decisão de indeferimento ou de cancelamento após análise do 

recurso pela primeira instância administrativa, o MEC abrirá prazo de 15 (quinze) dias para 

manifestação da sociedade civil. 

 §1º. O prazo de que trata o caput começará a contar a partir da data da publicação 

do ato de abertura no Diário Oficial da União, excluindo-se o primeiro dia e incluindo-se o do 

vencimento. 

 §2º A manifestação deverá ser efetivada nos termos estabelecidos no ato de 

abertura a ser publicado no Diário Oficial da União. 

 §3º A entidade será comunicada a respeito da publicação do ato de abertura da 

manifestação unicamente por meio do endereço eletrônico informado no cadastro da entidade no 

SisCEBAS. 

 

 

Seção II 

Do Recurso Contra a Decisão que Julgar Procedente a Representação 

 

 Art. 37 Em face da decisão que julgar procedente a Representação, a entidade 

poderá apresentar recurso dirigido ao Ministro de Estado da Educação, no prazo de trinta dias a 

contar da data de sua publicação, o qual será dotado de efeito suspensivo, nos termos do §2º do 

art. 28 da Lei nº 12.101/2009. 

 

TÍTULO II 

 DO CONTROLE DE CONFORMIDADE DO CEBAS 

CAPÍTULO I 

Seção I 

Das Ações de Monitoramento e Supervisão 

 

 Art. 38 O Ministério da Educação, tendo em vista o cumprimento do disposto no 

art. 24 da Lei nº 12.101/2009, zelará pelo cumprimento das condições que ensejaram a 

certificação da entidade como beneficente de assistência social na área da Educação, por meio de 

ações de Monitoramento e Supervisão, podendo, a qualquer tempo, determinar a apresentação de 

documentos, a realização de auditorias e o cumprimento de diligências.  

 Art. 39 Para os efeitos desta Portaria, considera-se Monitoramento a ação 

destinada a monitorar, em caráter permanente, o cumprimento dos requisitos da Lei nº 
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12.101/2009, e a colher subsídios para orientar as ações estratégicas no âmbito da Educação, 

tendo em vista o estabelecido no art. 13, alíneas I e II, da referida lei. 

 Parágrafo Único A atividade de monitoramento de que trata o caput será 

regulamentada por meio de norma específica. 

 Art. 40 Para os efeitos desta Portaria, considera-se Supervisão a ação destinada a 

apurar indícios de inobservância de exigência estabelecida na Lei nº 12.101/2009, bem como a 

prática de qualquer irregularidade na entidade certificada, de que o Ministério da Educação 

identifique ou tome conhecimento por meio de processos de representação, de denúncia 

encaminhada por terceiros ou identificadas no decorrer das ações de monitoramento  

 Art. 41 Ao tomar conhecimento de indícios de irregularidade em área diversa da 

educação, o Ministério da Educação dará ciência ao Ministério da Assistência Social, ao 

Ministério da Saúde e à Secretaria da Receita Federal do Brasil, segundo sua área de 

competência.   

 Art. 42 Constatada, a qualquer tempo, a inobservância de exigência estabelecida 

na Lei nº 12.101/2009, bem como a prática de qualquer irregularidade na entidade certificada, na 

área da Educação, será instaurado procedimento de Supervisão, no âmbito deste Ministério, por 

meio de Portaria específica a ser publicada no Diário Oficial da União, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 Art. 43 Da instauração do processo de Supervisão será dada ciência à entidade 

interessada para apresentação de sua defesa, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do 

recebimento do ofício, prorrogável por igual período, mediante requerimento devidamente 

justificado. 

 Art. 44 Da decisão que cancelar a certificação caberá recurso por parte da 

entidade interessada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da decisão, 

assegurados o contraditório, a ampla defesa e a participação da sociedade civil, na forma 

definida no art. 36 desta Portaria. 

 Art. 45 Ainda que os indícios de irregularidade se refiram a período de 

certificação, cujo requerimento de renovação ainda esteja pendente de julgamento, não haverá 

óbice à instauração do procedimento de Supervisão, devendo os processos ser julgados 

simultaneamente, nos termos do §4º do art. 17 do Decreto nº 8.242/2014. 

 

Seção II 

Da Representação 

 

 Art. 46 Para análise e julgamento da Representação de que trata o art. 27 da Lei 

nº 12.101/2009 será instaurado procedimento de Supervisão, por meio de Portaria específica a 

ser publicada no Diário Oficial da União, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 Art. 47 A Representação será apresentada por meio físico ou eletrônico e deverá 

conter, obrigatoriamente, a qualificação do representante, descrição dos fatos a serem apurados 

e, sempre que possível, a documentação pertinente e demais informações relevantes para o 

esclarecimento do seu objeto. 

 Art. 48 Em face da decisão que julgar procedente a Representação, a entidade 

poderá apresentar recurso dirigido ao Ministro de Estado da Educação, no prazo de trinta dias a 

contar da data de sua publicação, o qual será dotado de efeito suspensivo, nos termos do §2º do 

art. 28 da Lei nº 12.101/2009. 
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Seção III 

Das Denúncias 

 

Art. 49 As denúncias apresentadas contra entidades detentoras de CEBAS serão 

submetidas a análise prévia pela autoridade certificadora, com vistas à verificação de existência 

de correlação entre seu conteúdo e descumprimento de requisitos legais necessários à concessão, 

renovação ou manutenção do certificado.  

§1º  Concluída a análise prévia de que trata o artigo anterior, a autoridade 

certificadora poderá determinar o arquivamento da denúncia, caso não existam indícios 

suficientes de descumprimento dos requisitos legais relacionados ao CEBAS, ou caso não reste 

devidamente identificado seu autor.  

§2º Se da análise prévia resultar o arquivamento da denúncia, o denunciante será 

notificado, por meio de ofício, sobre o teor da decisão. 

 Art. 50 Se a partir da análise prévia surgir indícios de irregularidade passível de 

cancelamento da certificação, o denunciado será cientificado por meio de ofício, acompanhado 

de cópia da denúncia, para que se manifeste quanto ao seu teor, no prazo de 30 (trinta) dias.  

 Parágrafo único. Será assegurado o sigilo na identificação do denunciante que 

assim o solicitar. 

 Art. 51 Após manifestação do denunciado, caso persistam os  indícios de 

irregularidade apontados, será instaurado procedimento de Supervisão para análise e julgamento 

do mérito, seguindo-se o rito estabelecido na Seção I deste Título, assegurando-se o contraditório 

e a ampla defesa.  

 

Seção IV 

Da Revisão Administrativa 

 

 Art. 52 Em sendo identificado, a qualquer tempo, vício de legalidade em ato de 

certificação, a autoridade certificadora instaurará processo de revisão administrativa, respeitados 

os direitos adquiridos.  

 Art. 53 O processo de revisão administrativa respeitará o disposto na Lei nº 

9.784, de 29 de janeiro de 1999, seguindo-se o rito estabelecido para o processo de supervisão, 

no que couber, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA TRANSPARÊNCIA E DOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO 

Seção I 

Da Transparência 

 Art. 54 O Ministério da Educação disponibilizará na internet, por meio do portal 

http://cebas.mec.gov.br, funcionalidade reservada para a comunicação com as entidades, bem como a 

transparência destas perante a sociedade.  

 Art. 55 No portal http://cebas.mec.gov.br será mantido cadastro das entidades sem fins 

lucrativos, beneficentes ou não, que ficará disponível para consulta. 
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 Parágrafo único. As entidades beneficentes ou não deverão manter o seu cadastro de 

entidades beneficentes de assistência social atualizado, que servirá como item obrigatório para os 

processos de certificação ou de sua renovação. 

 Art. 56 No portal http://cebas.mec.gov.br serão disponibilizados, em conformidade com 

os artigos 21 e 41 da Lei nº 12.101/2009: 

I) Lista atualizada com os dados relativos às certificações concedidas, seu 

período de vigência e entidades certificadas; 

II) Informações sobre a tramitação dos requerimentos de certificação ou de 

sua renovação. 

III) Informações contábeis e quantitativo de bolsas e benefícios 

complementares ofertados pelas entidades certificadas. 

 Art. 57 Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, as entidades deverão 

apresentar ao Ministério da Educação, ainda que não tenham sido certificadas, até o dia 30 de 

abril de cada ano, relatório sintético das atividades, conforme previsto no art. 36 do Decreto nº 

8.242/2014 e no art. 8º desta Portaria, contendo informações sobre as bolsas de estudo integrais e 

parciais concedidas e do atendimento às metas previstas no plano de atendimento vigente, 

relativamente aos serviços que houverem sido prestados à sociedade no ano anterior, 

devidamente acompanhado dos respectivos demonstrativos contábeis e financeiros. 

 Parágrafo Único. O relatório e demonstrativos contábeis e financeiros 

encaminhados ao Ministério da Educação na forma do caput terão ampla publicidade e estarão 

disponíveis ao público para consulta, nos termos do art. 41 da Lei nº 12.101/2009, conforme 

orientações do portal http:\\cebas.mec.gov.br. 

 

 

Seção II 

Dos Canais de Comunicação 

 

 Art. 58 A publicação de informações relativas ao processo de certificação das 

entidades ou para esclarecimento de dúvidas serão realizados pelos canais de comunicação 

indicados no Portal CEBAS, pelo endereço eletrônico http://cebas.mec.gov.br/: 

  

Seção III 

Dos pedidos de informações e declarações  

 

 Art. 59 Caberá à Coordenação Geral de Certificação de Entidades Beneficentes 

de Assistência Social (CGCEBAS) a emissão de declarações, certidões ou informações relativas 

às entidades beneficentes e ao processo de certificação, solicitadas pela instituição interessada, 

por órgãos públicos ou por terceiros, conforme ordem cronológica de solicitação, salvo em caso 

de disposição legal expressa ou solicitação judicial.   

 

Seção IV 

Dos pedidos de vista e cópia de processo 

 

http://cebas.mec.gov.br/
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 Art. 60 A obtenção de vistas e/ou cópia de processos deverão ser solicitadas, na 

forma da Lei, por meio dos canais de comunicação indicados no Portal CEBAS, pelo endereço 

eletrônico http://cebas.mec.gov.br/. 

 §1º O processo ficará disponível para vistas ou cópia pelo prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir da sua disponibilização eletrônica. 

 §2º Os processos concluídos pela análise técnica e pendentes de aprovação da 

autoridade competente não serão disponibilizados para vistas ou extração de cópias, exceto após 

decisão publicada no Diário Oficial da União.  

 

TÍTULO III 

DO COMITÊ TÉCNICO CONSULTIVO DO CEBAS  

 Art. 61 – A Coordenação Geral de Certificação de Entidades Beneficentes de 

Assistência Social – CGCEBAS, no encaminhamento de questões afetas ao desenvolvimento de 

suas atividades, poderá ser assessorada pelo Comitê Técnico Consultivo do CEBAS, sem efeito 

vinculativo. 

 Parágrafo único. A atuação do Comitê Consultivo do CEBAS de que trata o caput 

não compreende a participação nos procedimentos e decisões referentes aos processos 

administrativos sob responsabilidade da CGCEBAS. 

 Art. 62 O CTC-CEBAS Educação será composto por um representante, titular e 

suplente, de cada um dos seguintes órgãos e entidades, designados por ato do Ministro de Estado 

da Educação, da seguinte forma: 

a) um representante, titular e suplente, de cada um dos seguintes órgãos: 

 I – Diretoria de Política Regulatória - DPR, da SERES, que o presidirá; 

 II – Secretaria de Educação Superior – SESu; 

 III – Secretaria de Educação Básica – SEB; 

 IV – Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - 

Secadi; 

b) três representantes, titulares e suplentes, das associações representativas de 

entidades beneficentes de assistência social que atuam diretamente na oferta da 

educação básica regular e presencial e/ou na oferta da educação superior; 

 §1º Os membros do CTC-CEBAS Educação de que trata o inciso I a alínea “a” do 

art. 62, titular e suplente, serão indicados pelo Secretário de Regulação e Educação Superior, 

podendo ser substituídos mediante comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da 

data do desligamento. 

 §2º Os membros do CTC-CEBAS Educação de que tratam os incisos II a IV a 

alínea “a” do art. 62, titular e suplente, serão indicados pelos Secretários das respectivas 

secretarias, podendo ser substituídos mediante comunicado com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias da data do desligamento. 

 §3º Os membros a que se referem a alínea “b” do art. 62, titulares e suplentes, 

serão escolhidos a partir de lista tríplice, para cada vaga, elaborada pelas associações 

representativas das respectivas três representantes das associações representativas de entidades 

beneficentes de assistência social que atuam diretamente na oferta da educação básica regular e 

presencial e/ou na oferta da educação superior, para o período de 2 (dois) anos; 

  

http://cebas.mec.gov.br/
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 Art. 63 A participação no CTC CEBAS Educação é considerada prestação de 

serviço de relevância social e não implicará vínculo com o serviço público ou remuneração. 

 Art. 64 O CTC-CEBAS Educação reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 

trimestre, e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente, de ofício ou a 

requerimento de pelo menos três de seus membros. 

 Parágrafo único. O funcionamento do CTC-CEBAS Educação obedecerá ao 

disposto em seu Regimento Interno, aprovado em Portaria do Secretário de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior, que disporá especialmente sobre a criação, composição, 

atribuições, atividades e periodicidade das reuniões. 

  

TÍTULO IV 

 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

CAPÍTULO I 

Da Análise e Decisão dos Requerimentos protocolados até 2015 

 

Art. 65 Conforme estabelecido no art. 16, da Lei nº 12.868/2013, os 

requerimentos de concessão ou renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 

Social protocolados até 31 de dezembro de 2015 serão analisados com base nos critérios vigentes 

até a data de publicação desta Lei, sendo aplicáveis os critérios vigentes após a publicação dessa 

Lei, caso sejam mais vantajosos à entidade postulante.  

 

 Art. 66 Para as entidades que atuam na educação básica ou na educação superior 

com adesão ao Prouni, de forma isolada ou concomitante, será aplicado o cálculo de apuração de 

gratuidade de 20% sobre o valor da receita anual efetivamente recebida, exceto na hipótese 

prevista no art. 16, da Lei nº 12.868/2013.  

 Parágrafo único. O valor da receita anual efetivamente recebida será calculado na 

forma estabelecida no Anexo XII. 

 Art. 67 Para as entidades que atuam na educação superior sem adesão ao Prouni, 

será aplicado o cálculo de apuração de gratuidade de 20% sobre o valor da receita bruta anual, 

exceto na hipótese prevista no art. 16, da Lei nº 12.868/2013.  

 Parágrafo único. O valor da receita bruta anual será calculado na forma 

estabelecida no Anexo XIII. 

 Art. 68 Na hipótese de aplicação do critério estabelecido no artigos 66 e 67, a 

processos julgados à luz da Lei nº 12.101/2009 antes das alterações introduzidas pela Lei nº 

12.868/2013, serão glosados do total da gratuidade declarada os valores referentes a: 

a) Excedente de gasto com benefícios complementares, inclusive os previstos no 

§2º, do inciso III, do art. 13 da Lei nº 12.101/2009; 

b) Valores destinados a projetos socioassistenciais não aprovados pelo Ministério 

do Desenvolvimento Social e Agrário, nos limites estabelecidos no §3º, do 

inciso III, do art. 13 da Lei nº 12.101/2009; 

c) Valor declarado de gratuidade concedida a bolsistas que não se enquadram no 

perfil socioeconômico exigido pela Lei nº 12.101/2009; 
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d) Valores referentes a bolsas destinadas a funcionários ou seus dependentes, em 

cumprimento a Convenção Coletiva de Trabalho, que não atendam ao perfil 

socioeconômico exigido pela Lei nº 12.101/2009. 

 Art. 69 Para o cálculo do critério estabelecido nos artigos 66 e 67, os valores 

computados serão arredondados até a segunda casa decimal. 

 

 

TÍTULO V 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

 Art. 70 Os registros contábeis referentes às gratuidades concedidas pelas 

entidades requerentes do CEBAS deverão observar as regras contidas nas Normas Brasileiras de 

Contabilidade, devendo estar devidamente contabilizados nas Demonstrações do Resultado do 

Exercício, e explicitados em suas Notas Explicativas. 

 Art. 71 As entidades detentoras do CEBAS deverão manter, em local visível ao 

público, em todos os seus estabelecimentos, placa indicativa contendo informações sobre a sua 

condição de entidade beneficente e sua área de atuação, de acordo com modelo constante no 

portal http://cebas.mec.gov.br, nos termos do art. 41 da Lei nº 12.101/2009. 

 Parágrafo único. As informações sobre a condição de entidade beneficente a que 

se referem o caput devem estar disponíveis em todos os canais e meios de comunicação da 

entidade, bem como de suas mantidas, a exemplo de portais e sítios da internet, impressos, 

material gráfico e audiovisual, dentre outros.  

 Art. 72 Esta Portaria Normativa entra em vigor na data da sua publicação.  

 Art. 73 Fica revogada a Portaria nº 504, de 10 de junho de 2014.  

 

 

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA FILHO 

http://cebas.mec.gov.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS COMPLEMENTARES 

 

AÇÕES DE APOIO AO ALUNO BOLSISTA 

 

 

Nome do beneficiário:                                                            

CPF:                                 

Data de nascimento ___/___/_____ 

Código do beneficiário no Educacenso/CenSup:  

 

Nome do responsável Legal (se beneficiário for menor de idade):                                     

CPF: 

 

Tipo(s) de benefício usufruído:  

(  ) Material Didático 

(  ) Uniforme 

(  ) Transporte Escolar 

(  ) Alimentação 

(  ) Moradia 

(  ) Outro(s) (especificar) 

 

 DECLARO para os devidos fins que [NOME DO ALUNO/RESPONSÁVEL LEGAL], 

nacionalidade BRASILEIRA/ESTRANGEIRA], domiciliado em [ENDEREÇO], CEP nº [CEP], detentor 

do Registro Geral [Nº RG], cadastro no CPF sob o nº [Nº CPF], filho de [NOME DO PAI/MÃE], aluno 

(a) devidamente matriculado (a) na [SÉRIE/ANO/PERIODO] da educação básica/educação superior na 

[NOME DA INSTITUIÇÃO], sou contemplado com o recebimento de benefícios complementares desta 

instituição de ensino conforme especificado anteriormente.  

DECLARO ainda que: 

 I – Possuo renda familiar per capta compatível com a Lei nº 12.101/2009; 

 II – Os benefícios recebidos serão por mim usufruídos no período letivo de (ANO). 

 III – Tenho ciência que responderei civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 

informações aqui prestadas; 

COMPROMETO-ME a respeitar todas as condições previstas no art. 18 da Seção II da Portaria 

MEC nº XXX, de  XX de XXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União no dia XX de 

XXXX de 2016, e das demais normas que venham a substituir ou complementar a legislação vigente.  

 ESTOU CIENTE de que a inobservância das normas pertinentes ao recebimento dos benefícios 

acima discriminados implicará no cancelamento do referido benefício. 

 

 

     ,       de       de       

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do(a) bolsista/responsável legal 
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TERMO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS COMPLEMENTARES 

 

AÇÕES E SERVIÇOS DESTINADOS A ALUNOS E SEU ENTORNO FAMILIAR 

 

 

 

Nome do beneficiário (estudante):                                                            

CPF:                                 

Código do beneficiário no Educacenso/CenSup:  

Nome do responsável Legal (se beneficiário for menor de idade):       

                               

(OU) 

 

Nome do beneficiário (não estudante):                                                            

CPF: 

Parentesco do beneficiário com estudante da educação básica/superior:  

Nome do estudante: 

Código do estudante no Educacenso/CenSup:  

 

 

 

Descrição do(s) serviço(s) usufruído(s):  

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

 

 

 DECLARO para os devidos fins que eu [NOME DO BENEFICIÁRIO/RESPONSÁVEL], 

nacionalidade BRASILEIRA/ESTRANGEIRA], domiciliado em [ENDEREÇO], CEP nº [CEP], detentor 

do Registro Geral [Nº RG], cadastro no CPF sob o nº [Nº CPF], sou beneficiário de ações e serviços 

destinados a alunos e seu entorno familiar, oferecido(s) por esta instituição de ensino, conforme 

especificado anteriormente.  

 

DECLARO ainda que: 

 I – Possuo renda familiar per capta compatível com a Lei nº 12.101/2009; 

 II – Os serviços serão por mim usufruídos no período letivo de (ANO). 

 III – Tenho ciência que responderei civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 

informações aqui prestadas; 

 

COMPROMETO-ME a respeitar todas as condições previstas no art. 18 da Seção II da Portaria 

MEC nº XXX, de  XX de XXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União no dia XX de 

XXXX de 2016, e das demais normas que venham a substituir ou complementar a legislação vigente.  

 ESTOU CIENTE de que a inobservância das normas pertinentes ao recebimento dos benefícios 

acima discriminados implicará no cancelamento do referido benefício. 

 

 

     ,       de       de       

 
 

_________________________________________________ 

Assinatura do(a) bolsista/responsável legal 
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ANEXO II 

 

TERMO DE PARCERIA PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS E ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL PARA ALUNOS DE ESCOLA PÚBLICA  

 

 

Nome da instituição de ensino privada: 

Código da instituição no Educacenso: 

Nome do dirigente:       CPF: 

 

Nome da instituição de ensino pública: 

Código da instituição no Educacenso: 

Nome do dirigente:        CPF: 

 

 

 

 Pelo presente Termo de Parceria, [NOME DA INSTITUIÇÃO], CNPJ nº [CNPJ], código 

INEP nº [INEP], formaliza parceria com a(o) [NOME DA ESCOLA], situado(a) à 

[ENDEREÇO], na cidade de [CIDADE/ESTADO], CEP [CEP], e código INEP nº [INEP], para 

oferta de projetos e atividades de educação básica em tempo integral para alunos matriculados na 

rede pública de ensino, nos termos do projeto pedagógico anexo. 

O presente termo terá vigência no período de ___/___/_____ a ___/___/_____, conforme 

estabelecido no artigo 7º, §5º, da Portaria MEC nº XXX, de  XX de XXXXXX de XXXX, publicada no 

Diário Oficial da União no dia XX de XXXX de 2016.  
A [NOME DA INSTITUIÇÃO] se compromete a disponibilizar sua infraestrutura física 

e/ou pessoal tendo em vista viabilizar a execução das atividades relativas ao projeto acima 

citado.  

 Declaro estar ciente que a instituição parceira deverá observar as normas estabelecidas na 

Lei nº 12.101/2009 e do Decreto nº 8.242/2014, assim como as regras da Portaria MEC nº 

XX/2016. 

 

     ,       de       de        

 

___________________________________________________ 

[NOME DO DIRIGENTE DA ESCOLA PRIVADA] 

[CARGO] 

 

___________________________________________________ 

[NOME DO DIRIGENTE DA ESCOLA PÚBLICA] 

[CARGO] 

 

___________________________________________________ 

[PELA SECRETARIA MUNICIPAL/ESTADUAL DE EDUCAÇÃO] 

[SERVIDOR/CARGO] 

 

 

 

* Formalizar um termo para cada parceira firmada. 



 

Portaria Normativa CEBAS – Versão preliminar consolidada 25/11/2016 

ANEXO III 

SUGESTÃO ASPECTOS A SEREM ABORDADOS NO PROJETO PEDAGÓGICO DAS 

ESCOLAS PARCEIRAS  

 

- Contextualização histórica da comunidade e da escola; 

- Características da comunidade escolar; 

- Diagnóstico com base nos indicadores educacionais da escola; 

- Missão, visão, princípios e valores da escola; 

- Fundamentos teóricos e bases legais (Constituição, LDB, etc.); 

- Plano de ação e/ou atividades; 

- Outros documentos para complementar. 
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ANEXO IV 

MODELO DE RELATÓRIO SINTÉTICO DE ATIVIDADES 

 

[NOME DA INSTITUIÇÃO] 

CNPJ nº [CNPJ] 

 

1. HISTÓRICO E DESCRIÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

Orientação para preenchimento: data de fundação, endereço, tipo de natureza jurídica, 

finalidades estatutárias, área de abrangência. 

 

2. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Orientação para preenchimento: relacionar as mantidas de educação básica e/ou superior, as 

atividades desenvolvidas em outras áreas como saúde ou assistência social, bem como todos os 

tipos de gratuidade ofertados e do nº de beneficiários atendidos. 

Apresentar informações sobre o público atendido mediante a concessão das bolsas de estudo e de 

benefícios complementares, ações e serviços, destacando a vulnerabilidade social atendida. 

Indicar em qual(is) mantida(s) foram concedidas as bolsas de estudo, benefícios 

complementares, ações e serviços. No caso dos benefícios complementares do tipo “ações e 

serviços destinados a alunos e seu entorno familiar” é necessário indicar a correlação às metas e 

estratégias do PNE. 

 

3. RELATÓRIO SINTÉTICO DE ALUNOS MATRICULADOS, PAGANTES E DE 

BOLSAS DE ESTUDO 

Educação Básica Quantidade Valores 

Número de alunos matriculados   

Bolsas integrais da Lei 12.101/2009   

Bolsas integrais para alunos com deficiência   

Bolsas integrais e em tempo integral   

Outros tipos de bolsas integrais (especificar)   

Bolsas parciais 50% da Lei 12.101/2009   

Outros tipos de bolsas parciais (especificar)   

Benefícios complementares (especificar o tipo)   

Educação Superior   

Número de alunos matriculados   

Bolsas integrais Prouni   

Bolsas integrais (recursos próprios)   

Bolsas integrais (Pós graduação strictu sensu)   

Outros tipos de bolsas integrais   

Bolsas parciais 50% Prouni   
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Bolsas parciais 50% (recursos próprios)   

Bolsas parciais 50% (Pós graduação strictu sensu)   

Outros tipos de bolsas parciais (especificar)   

Benefícios complementares (especificar o tipo)   

 

4. ALCANCE DAS METAS DO PLANO DE ATENDIMENTO PRECEDENTE 

Orientação para preenchimento: apresentar o relatório do alcance das metas do plano de 

atendimento precedente, destacando os resultados alcançados anualmente. 

 

5. FONTE DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

Orientação para preenchimento: descrever como a instituição angaria recursos para prover os 

diferentes tipos de gratuidade ofertados. 

 

 

Data e local 

 

Nome e assinatura do Representante Legal da Instituição 

 

 

 



ANEXO V  

MODELO DE RELAÇÃO NOMINAL DE BOLSISTAS 

 

 

Código da 

instituição de 

ensino no 

censo 

Nível de 

ensino 

Nome do 

bolsista 

Data de 

nascimento 

Código de 

identificação 

do bolsista no 

censo 

CPF do 

bolsista 

CPF do 

responsável (se 

houver) 

Tipo de bolsa 

de estudo 

Percentual da 

bolsa de 

estudo 

         

 

Orientações para preenchimento 

 

Campos não obrigatórios: 

CPF do bolsista, caso seja menor de idade, e CPF do responsável (se houver), caso o CPF do bolsista tenha sido preenchido. 

 

Nível de ensino: 

Educação básica, Educação superior 

 

Tipo de bolsa de estudo para Educação básica: 

Bolsa Lei 12.101; Aluno com deficiência, Tempo integral, Outros. 

 

Tipo de bolsa de estudo para Educação superior: 

PROUNI Integral, PROUNI Parcial, Governo Estadual, Governo Municipal, Entidades externas, IES, Pós-Graduação Strictu Sensu, Outros. 
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RELAÇÃO NOMINAL COM A IDENTIFICAÇÃO PRECISA DOS BENEFICIÁRIOS DE BENEFÍCIOS COMPLEMENTARES 

 

AÇÕES DE APOIO AO ALUNO BOLSISTA 

 

Código da 

instituição de 

ensino no censo 

Nível de ensino Nome do 

bolsista 

Data de 

nascimento 

Código de 

identificação do 

bolsista no censo 

CPF do bolsista CPF do 

responsável (se 

houver) 

Tipo de ação de 

apoio 

        

 

Orientações para preenchimento 

 

Campos não obrigatórios: 

CPF do bolsista, caso seja menor de idade, e CPF do responsável (se houver), caso o CPF do bolsista tenha sido preenchido. 

 

Nível de ensino: 

Educação básica, Educação superior 

 

Tipo de ação de apoio: 

Alimentação, Material Didático, Moradia, Transporte Escolar, Uniforme, Outros 
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RELAÇÃO NOMINAL COM A IDENTIFICAÇÃO PRECISA DOS BENEFICIÁRIOS DE BENEFÍCIOS COMPLEMENTARES 

 

AÇÕES E SERVIÇOS DESTINADOS A ALUNOS E SEU ENTORNO FAMILIAR 

 

Código da 

instituição de 

ensino no 

censo 

Nome do 

estudante 

Data de 

nascimento 

Código de 

identificação 

do estudante 

no censo 

CPF do 

estudante 

CPF do 

responsável 

(se houver) 

CPF do 

beneficiário 

(quando não 

for estudante) 

Parentesco do 

beneficiário 

com o 

estudante 

Código da 

meta do PNE 

vinculada 

         

 

Orientações para preenchimento 

 

Campos não obrigatórios: 

CPF do bolsista, caso seja menor de idade; CPF do responsável (se houver), caso o CPF do bolsista tenha sido preenchido; CPF do beneficiário (quando 

não for estudante) e Parentesco do beneficiário com o estudante. 

Se CPF do beneficiário (quando não for estudante) for preenchido, é obrigatório indicar o Parentesco do beneficiário com o estudante. 

 

Tipos de Parentesco do beneficiário com o estudante: 

Pai, Mãe, Filho(a), Enteado(a), Irmão, Irmã, Tio(a), Avô, Avó, Sobrinho(a), Primo(a), Neto(a), Cunhado(a), Nora, Genro, Sogro(a), Padrasto, Madrasta, 

Cônjuge. 

 

Código da instituição de ensino no censo refere-se à instituição a qual o estudante estiver matriculado. 

 



ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ANÁLISE DO PERFIL SOCIOECONÔMICO 

 

 

[NOME DA INSTITUIÇÃO] 

CNPJ nº [CNPJ] 

 

 

Declaro, para os fins do disposto no art. 15, caput e §2º da Lei nº 12.101, de 27 de 

novembro de 2009, que a entidade _____________________________________ realiza a 

seleção de bolsistas e beneficiários de benefícios complementares das suas instituições mantidas, 

pelo critério socioeconômico. A entidade realiza ainda a aferição anual das informações relativas 

ao perfil socioeconômico dos bolsistas e beneficiários selecionados.  

Declaro, ainda, que a avaliação da condição socioeconômica do bolsista e 

beneficiário de benefícios complementares atende aos critérios definidos em lei, quais sejam: 

renda familiar per capita que não exceda um salário mínimo e meio, para concessão de bolsas 

integrais (100%); renda familiar per capita que não exceda três salários mínimos, para concessão 

de bolsas parciais (50%); renda familiar per capita que não exceda um salário mínimo e meio, 

para a concessão de benefícios complementares.  

 

 

Data e local 

Nome e assinatura do Representante Legal da Instituição 
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ANEXO VII 

CÁLCULO PARA VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO À PROPORÇÃO MÍNIMA DE 

BOLSAS DE ESTUDOS. 

ENTIDADES DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Variáveis utilizadas 

 

Número de alunos pagantes = total de alunos matriculados, excluindo-se os 

alunos inadimplentes (Artigo 13-C - § 2) e os bolsistas integrais que recebam 

bolsa integral mas não atendam a Lei 12101/2009, Art. 14, § 1º.  

 

Número de alunos com bolsa integral, que estejam de acordo com a Lei 

12101/2009, Art. 14, § 1º e que tenham deficiência declarada no Censo da 

Educação Básica.  

 

Número de alunos com bolsa integral, que estejam de acordo com a Lei 

12101/2009, Art. 14, § 1º e matriculado na educação básica em tempo integral.  

 

Número de alunos com bolsa integral que estejam de acordo com a Lei 

12101/2009, Art. 14, § 1º, e que não possuem deficiência declarada no Censo 

de Educação Básica e que não estejam matriculados na Educação Básica em 

tempo integral. 

 

Número de alunos com bolsa integral, que estejam de acordo com a Lei 

12101/2009, Art. 14, § 1º. 

 

Número de alunos com bolsa parcial de 50% e que estejam de acordo com a 

Lei 12101/2009, Art. 14, § 2º.  

 
Bolsas integrais equivalentes a benefícios complementares, calculado segundo 

fórmula auxiliar. 

 

A) Regra para alcance da proporção 1/9. 

 
B) Regra para alcance da proporção 1/5. 

 
C) Regra para cálculo do limite de benefícios complementares convertidos em bolsas de estudo 

integrais. 
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CÁLCULO PARA VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO À PROPORÇÃO MÍNIMA DE 

BOLSAS DE ESTUDOS. 

ENTIDADES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Variáveis utilizadas 

 

Número de alunos pagantes = total de alunos matriculados, excluindo-se os 

alunos inadimplentes (Artigo 13-C - § 2) e os bolsistas integrais que recebam 

bolsa integral mas não atendam a Lei 12101/2009, Art. 14, § 1 e excluindo-se 

os alunos matriculados em cursos que não sejam de graduação ou sequencial 

de formação específica. 

 

Número de alunos com bolsa integral, que estejam de acordo com a Lei 

11096/2005 – PROUNI. 

 

Número de alunos com bolsa integral em cursos de Pós-graduação Strictu 

Sensu.(Lei 12101/2009). 

 Número de alunos com bolsa integral que estejam de acordo com a Lei 

12101/2009, Art. 14, § 1º, e que não sejam enquadrados no PROUNI e que não 

sejam alunos de Pós-graduação Strictu Sensu. 

 Número de alunos com bolsa integral, que estejam de acordo com a Lei 

12101/2009, Art. 14, § 1º. 

 Número de alunos com bolsa parcial de 50% e que estejam de acordo com a 

Lei 11096/2005 – PROUNI. 

 

Número de alunos com bolsa parcial de 50% em cursos de Pós-graduação 

Strictu Sensu (Lei 12101/2009/2009). 

 

Número de alunos com bolsa parcial de 50% que estejam de acordo com a Lei 

12101/2009, Art. 14, § 1º, e que não sejam enquadrados no PROUNI e que não 

sejam alunos de Pós-graduação Strictu Sensu. 

 

Número de alunos com bolsa parcial de 50% e que estejam de acordo com a 

Lei 12101/2009, Art. 14, § 2º.  

 
Bolsas integrais equivalentes a benefícios complementares, calculado segundo 

fórmula auxiliar. 

IES com adesão ao PROUNI 

A) Regra para alcance da proporção 1/9. 

 
B) Regra para alcance da proporção 1/5. 

 
C) Regra para cálculo do limite de benefícios complementares convertidos em bolsas de estudo 

integrais. 
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IES sem adesão ao PROUNI 

A) Regra para alcance da proporção 1/9. 

 

B) Regra para alcance da proporção 1/4. 

 

C) Regra para cálculo do limite de benefícios complementares convertidos em bolsas de estudo 

integrais. 

 

D) Número mínimo de bolsistas por IES. 

 

E) Número mínimo de bolsistas por curso. 
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ANEXO VIII 

CONVERSÃO DOS VALORES DE BENEFÍCIOS COMPLEMENTARES EM BOLSAS 

DE ESTUDO 

 

Variáveis utilizadas 

 Montante dos custos realizados pela entidade com os benefícios complementares 

no exercício anterior ao do protocolo de concessão ou renovação do CEBAS. 

 

Receita bruta anual de mensalidades do exercício anterior ao do protocolo de 

concessão ou renovação do CEBAS. 

 

Total de alunos matriculados, excluindo-se os alunos inadimplentes (Artigo 13-

C, § 2º, da Lei 12.101/2009), no exercício anterior ao do protocolo de concessão 

ou renovação do CEBAS. 

 

Valor de referência utilizado para conversão dos benefícios complementares em 

bolsas de estudo integrais. 

 

Bolsas integrais equivalentes a benefícios complementares. 
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ANEXO IX  

MODELO DE REQUERIMENTO (FOLHA DE ROSTO) 

 

REQUERIMENTO 

CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

Senhor(a) Secretário(a) de Regulação e Supervisão da Educação Superior. 

 

Pelo presente requerimento, [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 

portador(a) do CPF nº [CPF], representante legal da [NOME DA INSTITUIÇÃO], CNPJ nº 

[CNPJ], vem REQUERER a Vossa Senhoria, com base na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 

2009, e demais dispositivos legais, o exame e julgamento do pedido de Certificado de Entidade 

Beneficente de Assistência Social na área de Educação. 

Declaro a veracidade das informações prestadas em relação ao pedido aqui 

formulado. 

 

 

Data e local 

Nome e assinatura do Representante Legal da Instituição 
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ANEXO X  

DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES PARA REQUERIMENTO DE CONCESSÃO E/OU 

RENOVAÇÃO DE CEBAS-EDUCAÇÃO: 

 

1. CADASTRO COMPLETO E ATUALIZADO NO SISCEBAS 

 

 Fundamentação Legal: Art. 2º da Portaria do Gabinete do Ministro da Educação nº 

920, de 20/07/2010. 

 A entidade deverá efetuar e manter sempre completo e atualizado o cadastro da entidade 

mantenedora e de suas mantidas no SisCEBAS.  

 

2. ATO CONSTITUTIVO DA ENTIDADE (ESTATUTO) 

 

 Fundamentação Legal: Art. 3º da Lei 12.101/2009 e art. 3º, inciso III, do Decreto nº 

8.242/2014. 

 Encaminhar cópia autenticada do ato constitutivo da entidade (estatuto), 

devidamente registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, na forma da lei. 

Em se tratando de fundações, deverá também ser atendido o art. 62 do Código Civil Brasileiro, 

que trata da apresentação da escritura pública ou testamento. 

 A identificação do Cartório deve constar em todas as folhas dos documentos. A 

transcrição dos dados de registro devem constar no próprio documento ou em certidão.  

 

3. CLÁUSULA DE DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO EM CASO DE 

DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO DA ENTIDADE 

 

 Fundamentação Legal: Art. 3º, inciso II, da Lei nº 12.101/2009. 

 O Ato Constitutivo (estatuto) deverá conter cláusula que preveja, em caso de dissolução 

ou extinção da entidade, a eventual destinação do patrimônio remanescente a entidade sem fins 

lucrativos congênere ou a entidade pública.  

 Nos casos em que a entidade requerente identifica, em seu estatuto, a qual instituição 

será eventualmente destinado o seu patrimônio em caso de dissolução ou extinção, é necessário a 

comprovação de que a instituição destinatária também cumpre os requisitos da Lei. 

 

4. COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA 

JURÍDICA COM INDICAÇÃO DA CNAE NA ÁREA DA EDUCAÇÃO  

 

 Fundamentação Legal: Art. 22, Parágrafo único da Lei nº 12.101/2009; art. 3º, inciso I 

e §1º, e art. 10, §1º a 4º, do Decreto nº 8.242/2014.  

 Comprovar a inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, 

com indicação de entidade constituída como pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
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lucrativos e indicação da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) na área 

da educação. Também no CNPJ é que será verificado se a entidade está constituída como Pessoa 

Jurídica há pelo menos 12 (doze) meses anteriores à apresentação do requerimento. 

 Para que a entidade com atuação preponderante na área da Educação faça jus ao 

CEBAS, é necessário que o código da atividade econômica principal da CNAE, na inscrição 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, seja compatível com a área da educação e 

esteja de acordo com estatuto e as atividades desenvolvidas pela entidade. 

  

5. ATA DE ELEIÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE (MANTENEDORA) 

 

 Fundamentação Legal: Art. 3º, inciso II, do Decreto nº 8.242/2014.   

 Encaminhar cópia autenticada da ata de eleição do mandato vigente dos dirigentes 

da entidade, e cópia do instrumento comprobatório de representação legal nos casos em que se 

aplica.   

 

6. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 

 Fundamentação Legal: Art. 35, inciso II, alínea “a”, do Decreto nº 8.242/2014. 

 Encaminhar a cópia do ato vigente de credenciamento/autorização de 

funcionamento de todas as instituições de educação vinculadas à mantenedora. 

 Esse documento, regularmente expedido pelo órgão normativo do sistema de ensino 

(Conselho ou Secretaria de Educação), deve conter a autorização de funcionamento da escola, 

bem como os níveis de ensino que está habilitada a ofertar. É necessário encaminhar o 

documento que comprove tais informações (autorização, resolução, portaria, ou publicação do 

Diário Oficial). Salienta-se que não se trata do alvará de funcionamento, do documento de 

utilidade pública municipal, nem do cadastro no Conselho Municipal de Assistência Social.  

 

7. IDENTIFICAÇÃO DO CORPO DIRIGENTE DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 Fundamentação Legal: Art. 35, inciso II, alínea e do Decreto nº 8.242/2014.  

 Encaminhar a relação com identificação dos integrantes do corpo dirigente de cada 

instituição de ensino vinculada à mantenedora, destacando a experiência acadêmica e 

administrativa de cada membro. 

 A entidade deverá descrever a experiência acadêmica e administrativa dos integrantes 

do corpo dirigente de cada instituição de ensino (ex: reitor, vice-reitor, diretor da escola, vice-

diretor, coordenador administrativo/pedagógico, supervisor, etc), conforme o Anexo XIV.  

 

8. REGIMENTO ESCOLAR OU ESTATUTO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 Fundamentação Legal: Art. 35, inciso II, alínea d do Decreto nº 8.242/2014. 

 Encaminhar o regimento escolar ou estatuto de todas as instituições de ensino 

vinculadas à mantenedora.  
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9. RELATÓRIO DE ATIVIDADES DESEMPENHADAS 

 Fundamentação Legal: Art. 3º, inciso IV da Lei nº 12.101/2009. 

 Apresentar o relatório sintético de atividades desempenhadas no exercício (ano) 

anterior ao do protocolo do requerimento, tanto pela mantenedora quanto por todas as suas 

instituições vinculadas, conforme Modelo do Anexo III.  

O Relatório Sintético de Atividades deve conter a descrição, de forma clara, das atividades 

desenvolvidas: 

 Descrição das atividades realizadas (na área de Educação, Assistência Social e 

Saúde, conforme o caso); 

 Indicação do total de alunos matriculados e das bolsas de estudo integrais e parciais, 

e demais benefícios destinados a alunos bolsistas e beneficiários de benefícios 

complementares durante o período; 

 Montante de recursos destinado a benefícios, ações e serviços de apoio a alunos 

bolsistas e beneficiários, de forma discriminada; 

 Esse documento dever ser consolidado pela mantenedora, mas deve referir-se a cada 

uma das instituições vinculadas. 

 

10. RELATÓRIO SINTÉTICO DA OFERTA DE GRATUIDADE 

 Fundamentação Legal: Art. 13, §1º, art. 13-A e do art.13-B, §1º, inciso I, da Lei n.º 

12.101 de 2009 e art. 32, inciso II do Decreto nº 8.242/2014. 

 Apresentar relatório sintético de concessão de bolsas por nível de ensino – Educação 

Básica (Educação Infantil, Educação Fundamental, Ensino Médio) e Educação Superior, 

discriminando o quantitativo de alunos matriculados, pagantes e bolsistas integrais ou parciais 

(por tipo de percentual) para a devida apuração da proporção de distribuição de bolsas de estudo 

referente ao exercício (ano) anterior ao do protocolo do requerimento. (art. 26 do Decreto nº 

7.237 de 2010); 

 Esse relatório deve conter as informações sobre o total de alunos matriculados e o 

quantitativo de bolsas ofertadas, sejam bolsas de 100% e 50% concedidas de acordo com o perfil 

socioeconômico definido pela legislação CEBAS, e demais bolsas de estudo ofertadas pela 

entidade com base em critérios próprios. Devem ser igualmente informados os recursos 

destinados a cada tipo de bolsa.   

 É importante frisar que TODOS os alunos das instituições educacionais que prestem 

serviços totalmente gratuitos são considerados bolsistas integrais. No entanto, somente os 

bolsistas selecionados especificamente pelos critérios socioeconômicos, definidos na Lei nº 

12.101/2009 e no Decreto nº 8.242/2014, serão identificados como bolsistas CEBAS. 

 Compete à entidade de educação avaliar se a condição socioeconômica do aluno 

candidato à bolsa se enquadra nos critérios definidos em lei, quais sejam: renda familiar per 

capita que não exceda um salário mínimo e meio, para concessão de bolsas integrais (100%); e 

renda familiar per capita que não exceda três salários mínimos, para concessão de bolsas parciais 

(50%). Quaisquer outras formas complementares de seleção do bolsista podem ser definidas a 

critério da instituição, desde que devidamente explicitadas. 

 As entidades de educação que prestem serviços integralmente gratuitos, sem a cobrança 

de mensalidades/semestralidades/anuidades, ou que firmem convênio com órgão público 

TAMBÉM devem atender ao critério socioeconômico de seleção e as proporções previstas na 

legislação pertinente ao CEBAS. 
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11. RELAÇÃO NOMINAL DE BOLSISTAS E BENEFICIÁRIOS DE BENEFÍCIOS 

COMPLEMENTARES  

 Fundamentação Legal: Art. 35, inciso II, alínea “b”, do Decreto nº 8.242, de 2014. 

 Encaminhar relação nominal, com a identificação precisa dos bolsistas contemplados 

com bolsas integrais e parciais devidamente discriminadas; bem como dos beneficiários de 

benefícios complementares, referente ao exercício (ano) anterior à data do requerimento. (Anexo 

V) 

 

12. ANÁLISE DO PERFIL SOCIOECONÔMICO DOS ALUNOS BOLSISTAS 

 Fundamentação Legal: Art. 15 da Lei 12.101/2009 e art. 33 do Decreto nº 

8.242/2014. 

 Encaminhar declaração (Anexo VI), acompanhada de documentação 

comprobatória da realização do processo de seleção de bolsistas e beneficiários, que esclareçam 

a metodologia adotada pela instituição para concessão de bolsas e demais benefícios, ações e 

serviços. 

 Esse documento não possui um formato padrão pré-definido, devendo a entidade 

descrever de forma clara quais foram os critérios utilizados para selecionar os bolsistas. Poderão 

ser apresentados: edital de seleção, modelo de formulário utilizado para a análise 

socioeconômica, parecer de profissional da assistência social ou quaisquer outros documentos 

que demonstrem que a seleção dos bolsistas foi realizada de acordo com os critérios 

estabelecidos nos artigos 14 e 15 da Lei nº 12.101/2009 e art. 33 do Decreto nº 8.242/2014. 

 É importante ressaltar que, para o atendimento desse item, não é necessário encaminhar 

os registros individualizados do processo de seleção, os quais deverão ser mantidos sob a guarda 

da entidade para o caso de eventual supervisão.  

 Compete à entidade de educação avaliar se a condição socioeconômica do aluno 

candidato à bolsa se enquadra nos critérios definidos em lei, quais sejam: renda familiar per 

capita que não exceda um salário mínimo e meio, para concessão de bolsas integrais (100%); e 

renda familiar per capita que não exceda três salários mínimos, para concessão de bolsas parciais 

(50%). Quaisquer outras formas complementares de seleção do bolsista podem ser definidas a 

critério da instituição, desde que devidamente explicitadas. 

 

13. RELATÓRIOS DE NATUREZA CONTÁBIL DE FORMA SEGREGADA 

 Fundamentação Legal: Art. 3º, incisos V, VI, VII e VIII e §5º do art. 3º do Decreto 

8.242/2014. 

 A entidade deverá apresentar:  

 Balanço Patrimonial;  

 Demonstração do Resultado do Exercício;  

 Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; 

 Demonstração dos Fluxos de Caixa; e  

 Notas Explicativas. 

 Parecer de Auditoria independente, nos casos em que se aplica. 

 Todos esses documentos devem se referir ao exercício (ano) anterior ao do 

protocolo do requerimento, condizentes com as Normas Brasileiras de Contabilidade e 
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devidamente assinados pelo representante legal da entidade e pelo responsável técnico contábil 

(conforme §4º do art. 3º do Decreto 8.242/2014). 

 Os demonstrativos contábeis deverão ser escriturados de modo a evidenciar o 

patrimônio, as receitas, os custos, as despesas e aplicação de recursos em gratuidade, de cada 

atividade desempenhada, de forma segregada, em contas de receitas e despesas próprias, ou seja, 

por área de atuação, conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial a NBC T 

10.19.2.5 e 10.19.2.6 e ITG 2002, (itens 10, 13, 24 e 26); 

 Ainda que atue em apenas uma área, a entidade deverá registrar as receitas, os custos, as 

despesas e aplicação de recursos em gratuidade, de forma segregada das demais contas. 

 Esse mesmo entendimento se aplica também às entidades que ofertam serviços 

totalmente gratuitos. 

 Explicitar claramente o regime contábil adotado nas práticas contábeis da entidade, para 

que seja possível a verificação do atendimento às Normas Brasileiras de Contabilidade, em 

especial a NBC T 10.19.2.1. e ITG 2002 (item 8). 

 É importante observar que, de acordo com a NBC T 10.19.2.1 e ITG 2002 (item 8), as 

receitas e despesas devem ser reconhecidas, mensalmente, respeitando os Princípios 

Fundamentais de Contabilidade, em especial o princípio da Oportunidade e o regime de 

Competência. Esta informação deve ser parte integrante das Notas Explicativas. 

 As entidades cuja receita bruta anual for superior ao limite máximo estabelecido 

no inciso II do caput do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 

2006, deverão remeter parecer de auditoria independente realizada por instituição credenciada 

junto ao Conselho Regional de Contabilidade sobre as demonstrações contábeis referentes ao 

exercício em análise, ou seja, ano anterior ao do protocolo do requerimento.  

 

14. RECEITA EFETIVAMENTE RECEBIDA 

 Fundamentação Legal: art. 13 da Lei 12.101/2009 e/ou art. 11 da Lei 11.096/2005, 

antes das alterações promovidas pela Lei 12.868/2013. 

 Para o cálculo da receita efetivamente recebida, deve-se apresentar nas demonstrações 

contábeis os valores das mensalidades a receber no início e no final do exercício (ano) em 

análise. 

Essa informação deverá ser apresentada apenas por instituições que cobram valores pelos 

serviços educacionais. Tais valores a receber deverão ser escriturados no Balanço Patrimonial, 

no grupo do Ativo Circulante ou no grupo do Ativo não Circulante, subgrupo Realizável a 

Longo Prazo. 

 

15. PLANO DE ATENDIMENTO NA ÁREA DE EDUCAÇÃO 

 Fundamentação Legal: Art. 35, inciso II, alínea c e §2º; art. 30, §1º, 2º e 5º do Decreto 

nº 8.242/2014. 

 Apresentar o plano de atendimento na área de educação, para o período pretendido de 

vigência da certificação a ser concedida, conforme modelo do Anexo XI. Esse plano deve indicar 

as bolsas de estudo a serem concedidas, bem como eventuais benefícios, ações e serviços.  
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ANEXO XI 

MODELO DE PLANO DE ATENDIMENTO 

 

PERÍODO PRETENDIDO DE CERTIFICAÇÃO DE 20__ A 20__ 

 

REQUERENTE: ______________________________________________________________ 

CNPJ: _______________________ 

 

1. Estimativa de distribuição de bolsas de estudo (*) 

Educação Básica 20__ 20__ 20__ 20__ 20__ 

Número de alunos matriculados      

Bolsas integrais      

Bolsas integrais para alunos com deficiência      

Bolsas integrais e em tempo integral      

Outros tipos de bolsas integrais (especificar)      

Bolsas parciais 50%      

Outros tipos de bolsas parciais (especificar)      

Benefícios complementares (especificar o tipo)      

Educação Superior      

Número de alunos matriculados      

Bolsas integrais Prouni      

Bolsas integrais (recursos próprios)      

Bolsas integrais (Pós graduação strictu sensu)      

Outros tipos de bolsas integrais      

Bolsas parciais 50% Prouni      

Bolsas parciais 50% (recursos próprios)      

Bolsas parciais 50% (Pós graduação strictu sensu)      

Outros tipos de bolsas parciais (especificar)      

Benefícios complementares (especificar o tipo)      

 

 

2. Montante destinado às bolsas de estudo e benefícios complementares (em R$ milhares) 

Educação Básica 20__ 20__ 20__ 20__ 20__ 

Receita bruta anual de mensalidades      

Bolsas integrais      

Bolsas integrais para alunos com deficiência      

Bolsas integrais e em tempo integral      

Outros tipos de bolsas integrais (especificar)      

Bolsas parciais 50%      

Outros tipos de bolsas parciais (especificar)      

Benefícios complementares (especificar o tipo)      

Educação Superior      

Receita bruta anual de mensalidades      

Bolsas integrais Prouni      

Bolsas integrais (recursos próprios)      

Bolsas integrais (Pós graduação strictu sensu)      

Outros tipos de bolsas integrais      
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Bolsas parciais 50% Prouni      

Bolsas parciais 50% (recursos próprios)      

Bolsas parciais 50% (Pós graduação strictu sensu)      

Outros tipos de bolsas parciais (especificar)      

Benefícios complementares (especificar o tipo)      

 

3. Informações sobre o público alvo, critérios de seleção e implementação do plano de 

atendimento (**) 

 

 

 

 

Orientação para preenchimento: 

 

(*) a instituição deverá demonstrar a concessão de bolsas de estudo e benefícios 

complementares, para o período de certificação pretendido, conforme artigo 30, §2º, e artigo 35, 

inciso II, alínea “c”, do Decreto nº 8.242 de 2014. Todas as bolsas de estudo integrais ou parciais 

que não se enquadrarem no critério socioeconômico da Lei 12.101/2009 devem ser informados 

como “outros tipos de bolsas”. As informações devem ser consolidadas no âmbito da 

mantenedora. 

 

(**) Apresentar informações sobre o público alvo das bolsas de estudo e de benefícios 

complementares, ações e serviços, destacando a vulnerabilidade social que se pretende reduzir 

ou eliminar. Descrever como se dará o procedimento de aferição do perfil socioeconômico e dos 

critérios de seleção dos beneficiários no período de certificação pretendido. Indicar em qual(is) 

mantida(s) serão concedidas as bolsas de estudo, benefícios complementares, ações e serviços. 

No caso dos benefícios complementares do tipo “ações e serviços destinados a alunos e seu 

entorno familiar” é necessário indicar a correlação às metas e estratégias do PNE que se pretende 

atingir. 
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ANEXO XII 

APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA RECEITA ANUAL EFETIVAMENTE 

RECEBIDA 

 

 

  Valores do exercício anterior ao requerimento 

1.1 Mensalidades a receber no início do exercício 

1.2 (+) Receita bruta de mensalidades do exercício 

1.3 (-) Valor das bolsas de estudo integrais e parciais (Critério Lei 12.101/2009) 

1.4 (-) Valor de outras bolsas de estudo integrais e parciais 

1.5 (-) Devoluções de mensalidades do exercício 

1.6 (-) Descontos concedidos 

1.7 (-) Perdas no recebimento de mensalidades 

1.8 (-) Mensalidades a receber no final do exercício 

1 (=) Total receita anual efetivamente recebida apurada pela análise técnica (A) 

 

Observações: 

a) No item 1.2 não deverão ser informados os valores referente a taxas escolares, como 

taxas de matrículas ou de secretaria, ou outros serviços que não estejam classificados 

como mensalidades escolares; 

b) No item 1.3 devem ser informados apenas valores de bolsas ofertadas de acordo com o 

perfil socioeconômico estabelecido pela Lei nº 12.101, de 2009; 

c) No item 1.4 devem ser informados valores referente a concessão de outros percentuais de 

desconto não estabelecidos pela Lei nº 12.101, de 2009 ou de alunos que não se 

enquadram no perfil socioeconômico; 

d) No item 1.5 devem ser informados os valores de mensalidades que foram recebidos pela 

instituição e, posteriormente, devolvidos ao pagante; 

e) O item 1.6 refere-se a descontos concedidos pela instituição que não estão relacionados a 

concessão de bolsas, como por exemplo, descontos de pontualidade para pagamento da 

mensalidade em data limite pré-estabelecida; 

f) Para compor a base de cálculo do item 1.7 considerar valores que, no ano de análise, 

foram considerados perdidos, ou seja, sem possibilidade de recebimento. É o caso das 

ações judiciais sem êxito, anistia de dívidas e outras formas de dispensa de pagamento 

que não se consideram descontos nem bolsas. 
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ANEXO XIII 

APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA RECEITA BRUTA ANUAL 

 

 

  Valores do exercício anterior ao requerimento: 

1.1 Receita bruta de serviços educacionais ou assistenciais 

1.2 Rendimento de aplicações financeiras 

1.3 Receita de aluguéis 

1.4 Venda de bens não integrantes do ativo imobilizado 

1.5 Doações de particulares 

1 (=) Total receita bruta anual (A) 

 

 



ANEXO XIV 

MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO CORPO DIRIGENTE DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 

Código da 

instituição de ensino 

no censo 

Nome do dirigente CPF do dirigente Função ou cargo 

atual 

Experiência acadêmica e administrativa 

     

 

Orientação para preenchimento: 

 

Tipos de função ou cargo atual: reitor(a), vice-reitor(a), diretor(a) geral, diretor(a) acadêmico, diretor(a) administrativo, vice-diretor(a), 

coordenador(a) administrativo, coordenador(a) financeiro, coordenador(a) pedagógico, supervisor(a), secretário(a). 

 

A experiência acadêmica e administrativa deve ser preenchida com informações sucintas sobre a formação acadêmica, funções ou cargos 

ocupados anteriormente, com a devida indicação do período inicial e final de cada item (apenas mês/ano). 


